
STJ decide se cabe rescisória para adequar julgado a
repercussão geral sobre ICMS
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?A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, vai estabelecer uma tese sobre a
admissibilidade de ação rescisória para adequação de sentença transitada em julgado à modulação de efeitos estabelecida
pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 69 da repercussão geral, em que se decidiu que o ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

Até o julgamento do repetitivo, o colegiado determinou a suspensão dos
processos relativos ao tema em todas as instâncias.

A exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins foi decidida
com repercussão geral em 2017. Contudo, em 2021, o STF decidiu
modular os efeitos da decisão para que só tivessem início na data da
sessão que fixou a tese (15 de março de 2017).

Mais de quatro anos depois

Relator dos recursos repetitivos, o ministro Mauro Campbell Marques
comentou que a principal discussão jurídica dos recursos afetados é a
aplicabilidade da Súmula 343 do STF às ações rescisórias propostas pela
Fazenda Nacional, a fim de rescindir decisões transitadas em julgado que
aplicaram o Tema 69 do Supremo sem levar em consideração a
modulação de efeitos, em razão do grande intervalo entre a decisão na
repercussão geral e a posterior limitação dos seus efeitos.

De acordo com o relator, nesse intervalo de mais de quatro anos em que não havia uma definição da jurisprudência sobre
os marcos temporais, foram proferidas muitas decisões em desacordo com os parâmetros que viriam a ser fixados depois
pelo STF na modulação de efeitos. “Nessa toada, a questão subjacente é a própria aplicação da Súmula 343/STF para o
período.”

Segundo Mauro Campbell, o STJ tem precedentes no sentido da aplicação da Súmula 343 do STF como um dos requisitos
de cabimento de ação rescisória, que está previsto, ainda que implicitamente, no artigo 966, inciso V, do Código de
Processo Civil (CPC), o qual exige violação manifesta de norma jurídica.

“Compete a este Superior Tribunal de Justiça zelar pela interpretação dada à lei federal, notadamente ao disposto nos
artigos 535, parágrafo 8º, e 966, parágrafo 5º, do CPC/2015, que têm sido constantemente prequestionados pelos tribunais
em casos quetais, já que são os dispositivos normalmente invocados pela Fazenda Nacional para o ajuizamento de suas
rescisórias, apontando ter havido julgamento do tema em caso de repetitivo ou repercussão geral, o que teria constituído a
norma jurídica manifestamente violada”, apontou o relator.

Ações ajuizadas após fixação da tese

Ainda de acordo com o ministro, informações trazidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional mostram que 78%
dos mais de 56 mil processos mapeados sobre o tema decorrem de ações ajuizadas a partir de 2017, quando o STF fixou a
tese em repercussão geral.

“Considerando as informações prestadas e por se tratar de tema que envolve interpretação e aplicação de procedimento
padronizado adotado pela administração tributária federal, resta demonstrada a multiplicidade efetiva ou potencial de
processos com idêntica questão de direito”, concluiu o ministro. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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STJ vai estabelecer tese sobre ação rescisória após o Tema

60 do Supremo
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